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COMUNICADO AO MERCADO 

 

A INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição 

financeira com sede na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida Barbacena, 

nº 1.219, Bairro Santo Agostinho, CEP 30190-131, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 18.945.670/0001-46 

(“Administrador”), autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) para o exercício 

profissional de administração de carteiras de valores mobiliários pelo Ato Declaratório da CVM nº 

13.432, de 9 de dezembro de 2013, na qualidade de instituição responsável pela administração 

do INTER INFRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS INCENTIVADOS 

DE INVESTIMENTO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO, destinado 

a investidores em geral e constituído sob a forma de condomínio fechado, de acordo com a 

Instrução da CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, conforme em vigor (“Instrução CVM 

555”) e do artigo 3º, §1º, da Lei nº 12.431, de 24 de junho de 2011 (“Lei nº 12.431”), inscrito 

no CNPJ/ME sob o nº 42.294.971/0001-31 (“Fundo”) serve-se do presente para informar aos 

cotistas do Fundo (“Cotistas”) e ao mercado em geral o que segue: 

(i) o Fundo realizou oferta de distribuição pública de sua 1ª (primeira) emissão de cotas 

(“Primeira Emissão”), composta por inicialmente, até 2.600.000 (duas milhões e 

seiscentas mil) cotas, com preço de emissão de R$96,77 (noventa e seis reais e 

setenta e sete centavos) por cota (“Preço de Emissão”), perfazendo o montante 

total de até R$251.602.000,00 (duzentos e cinquenta e um milhões e seiscentos e 

dois mil reais), nos termos da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM 400” e “Oferta”, respectivamente);  

 

(ii) a Oferta foi encerrada na presente data, tendo sido subscritas e integralizadas 

1.345.099 (um milhão trezentas e quarenta e cinco mil e noventa e nove) cotas], 

perfazendo o montante total de R$ 130.165.230,23 (cento e trinta milhões, cento e 

sessenta e cinco mil, duzentos e trinta reais e vinte e três centavos), de modo que o 

saldo de cotas não subscritas e integralizadas no âmbito da Primeira Emissão foi 

cancelado pelo Administrador;  

 

(iii) considerando que já houve integralização das cotas e o encerramento da Oferta, a 

partir de 06 de outubro de 2021, as 1.345.099 (um milhão trezentas e quarenta e 

cinco mil e noventa e nove) cotas subscritas e integralizadas no âmbito da Primeira 

Emissão passarão a ser negociadas no mercado secundário, em ambiente de bolsa de 



 
 

 

valores administrado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sob o Código de 

Negociação BIDB11 e o Código ISIN BRBIDBCTF001 ao preço de R$ 100,00; e 

 

(iv) não haverá distribuição de rendimentos previamente ao início da negociação das cotas 

em ambiente de bolsa de valores, observado que todas as cotas participarão em 

igualdade de condições nas futuras distribuições de rendimentos do BIDB11. 

 

Belo Horizonte, 01 de outubro de 2021. 

 

INTER DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administradora 

 


